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Requer que seja realizado a construção de uma 
trilha histórica e cultural para o cristo, 
localizado, na Caponga da Bernarda, neste 
municipio. 

limo. Sr. 

Mauricio Matos Pereira 
Presidente 
Câmara Municipal De Aquiraz 

O Vereador que este subscreve, Vinícius Silva Guimarães, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa e pela Lei Orgânica 

Municipal, vem requerer, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado oficio ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Aquiraz, Bruno Gonçalves, com cópia ao 

Secretário Municipal de Cultura Sr. José Eloy da Costa Neto, solicitando seja realizado a 

construção de uma trilha histórica e cultural para o cristo, localizado, na Caponga da Bernarda, 

nesta urbe. 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

A presente justificativa técnica tem por finalidade fundamentar a solicitação de 

construção e implantação de uma trilha histórica cultural de acesso ao Cristo da Caponga, 

considerando aspectos relacionados ao planejamento urbano, preservação do patrimônio 

cultural, turismo sustentável, segurança dos usuários e desenvolvimento socioeconômico local. 

O Cristo da Caponga configura-se como um marco simbólico de relevante valor histórico, 

cultural, religioso e paisagístico, exercendo papel significativo na identidade da comunidade 

local e na memória coletiva do município. 

Trata-se de um ponto de referência que atrai visitantes, fiéis e turistas ao longo do ano, 

porém que atualmente carece de infraestrutura adequada para acesso seguro, organizado e 

interpretativo. Sob o ponto de vista técnico e urbanístico, a implantação de uma trilha 

estruturada permitirá o ordenamento do fluxo de visitantes, reduzindo impactos ambientais 

decorrentes do uso desordenado do solo, bem como mitigando riscos associados à circulação 

em áreas sem infraestmtura apropriada. A trilha funcionará como instrumento de controle e 
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preservação ambiental, ao definir percurso adequado, com sinalização e elementos de proteção, 

evitando processos erosivos e degradação da vegetação local. 

Ressalta-se, por fim, que a execução da referida trilha encontra respaldo nos princípios 

da administração pública, especialmente nos princípios da eficiência, do interesse público e da 

valorização do patrimônio cultural, constituindo-se em investimento de caráter estrutural, com 

impactos positivos duradouros para a comunidade da Caponga e para o município como um 

todo. 

Por se tratar de uma demanda recorrente da comunidade, reiterada por moradores em 

diversas ocasiões, solicitamos, considerando-se tratar de uma medida técnica, necessária e de 

importante relevância social. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Aquiraz, 28 de janeiro de 2026. 
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Vinicius Silva Guimarães 
Vereador PRD 

Lider do Governo 

PALÁCIO MUNICIPAL 1 a CAPITAL 
Av. Santos Dumont, 30 - Centro Aquiraz - Ceará CNPJ: 00.133.185/0001-02 

CEP: 61.700-000 1 Tel.: (85) 3360.0183 


